
INDICAÇÃO Nº 
2921
, DE 2007

                                               INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. José Serra para que determine ao Órgão Competente, que sejam destinados recursos financeiros no valor de R$ 1.500 (mil e quinhentos reais) para aquisição de um aparelho de 190 móvel para a Policia Militar do município de Platina.
JUSTIFICATIVA

                                                Este pedido se faz com urgência, já que o município de Platina, por não possuir neste momento este precioso equipamento, vem deparando-se com óbices dos mais variados no que tange o combate ao crime

                                                 Ademais, este equipamento de 190 móvel permitirá o atendimento em qualquer lugar que o policial militar esteja para atender as chamadas de urgência, não precisando mais, desse modo, um soldado fixo no quartel para atender as chamadas, o que dinamizará sobremaneira a ação policial em Platina. 

                                                 Assim, esta situação não pode mais vir a ocorrer, fazendo-se urgente a liberação destes recursos para a aquisição deste equipamento de 190 móvel para o município de Platina. 
Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim - PPS

SPL - Código de Originalidade: 737863 300807 1558


